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O Vereador abaixo assinado solicita ao Executivo Municipal de acordo

com o Estatuto do Idoso, Lei Federal No 10.741,1'de outubro de 2003, cap. X,
art. no 39, parágrafo 30 onde especiÍica:

No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local
dispor sobre as condições para exercício da gratuidade nos meios de transpor-
te previstos no caput deste artigo.

Indica que seja aplicada no município do Rio Grande a isenção de tarifa
para os idosos conforme a lei citada acima.

Sala das Sessões, 1 8 de julho de 201 1 .

Augusto MarÍ de Oliveira
Vereador do PDT
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